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PARECER N.º 330/08 APROVADO EM 07/05/08

CÂMARA DE PLANEJAMENTO

INTERESSADO: COLÉGIO  ESTADUAL  FLORIANO  PEIXOTO  -  ENSINO 
FUNDAMENTAL, MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: LARANJEIRAS DO SUL

ASSUNTO: Pedido de Renovação do Credenciamento da Instituição para oferta 
de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR: OSCAR ALVES

I – RELATÓRIO

1  -  Pelo  Ofício  nº  4999/2007–GS/SEED,  a  Secretaria  de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho,  o  expediente  acima  de 
interesse do Colégio Estadual Floriano Peixoto – Ensino Fundamental, Médio e 
Profissional, do Município de Laranjeiras do Sul, que por sua Direção solicita a 
renovação do Credenciamento da Instituição para oferta de Cursos de Educação 
ProfissionalTécnica de Nível Médio.

2 – Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Floriano Peixoto – Ensino Fundamental, 
Médio e Profissional está localizado a Rua Paraná n.º 277, Centro do Município 
de Laranjeiras do Sul, e tem como Entidade Mantenedora do Governo do Estado 
do Paraná, foi Credenciado em 13/11/02 pela Resolução Secretarial n.º 4468/02, 
junto da autorização do Curso Técnico em Informática.

3 - Corpo Técnico Administrativo

DOCENTE FORMAÇÃO Função
Adoniran Antonio Rabel 
Chaicovski

- Ciências – Habilitação em 
Biologia

- Direção

Nadir Schneider Schon - Pedagogia - Secretaria
Paulo Cesar dos Santos - Matemática - Coordenação do Curso Técnico 

em Informática - Integrado
- Coordenação do Curso Técnico 
em Informática – Suporte e 
Manutenção – Subseqüente ao 
Ensino Médio 
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4 - Cursos Autorizados
CURSOS N.º DA RESOLUÇÃO DATA

Técnico em Informática – 
Integrado ao Ensino Médio

 861/06 14/03/06

Técnico em Informática – 
Suporte e Manutenção - 
Subseqüente ao Ensino Médio

 1004/06  22/03/06

5 – Relatório de Auto Avaliação da Instituição

“RECURSOS HUMANOS
O quadro de funcionários do colégio  conta com bons profissionais  que 
atuam na diversas áreas sendo que noventa por cento dos professores 
tem  especialização  e  dois  professores  estão  participando  do  PDE 
(programa  de  desenvolvimento  educacional)  proposto  pela  SEED.  Os 
funcionários  administrativos  contam  com  uma  equipe  capacitada  para 
desenvolver  suas  atividades  sendo  que  quarenta  por  cento  tem curso 
superior  e  uma funcionária  está  participando  do  programa  do  governo 
federal  PROFUNCIONÁRIO  (programa  de  profissionalização  dos 
funcionários de escola) e no quadro de serviços gerais contamos com um 
pessoal dedicado que zela e mantém as estruturas físicas sempre em dia.

QUANTIDADE  E  QUALIDADE  DOS  RECURSOS  MATERIAIS  E 
TECNOLÓGICOS DISPONIVÉIS
O Colégio encontra-se relativamente equipado, dispondo de Tvs, vídeos, 
aparelhos de Dvds,  retro-projetores,  computadores para atender a área 
pedagógica  e  para  o  administrativo,  projetor  de  slides,  máquinas 
fotográficas  digital,  filmadora,  mapas,  fitas  de vídeo  (VHS),  projetor  de 
Multimídia (Data-show).  No Laboratório de Informática atualmente conta 
com  computadores  do  programa  (PROEM)  e  outros  adquiridos  com 
recursos  próprios  que  necessitam  de  manutenções  constantes  e 
computadores com programa LINUX do Paraná Digital. No Laboratório de 
Física, Química e Biologia conta com uma estrutura básica que permite 
desenvolver  experiências  facilitando  a  compreensão  de  conceitos 
científicos. A Biblioteca conta com acervo de 3900 exemplares, entre livros 
de  pesquisa  e  literatura  e  com  mobiliário  adequado.  Essa  forma  de 
organização do PNLD ser feita a cada três anos, nos anos intermediários a 
falta desses livros penaliza alguns alunos.

FORMAS  DE  ORGANIZAÇÃO  INSTITUCIONAL,  ADMINISTRATIVA  E 
PEDAGÓGICA 
A  gestão  democrática  permite  que  a  sociedade  exerça  seu  direito  à 
informação  e  deve  fazer  parte  dos  objetivos  da  equipe  de  direção  da 
escola  que  se  comprometa  com  a  solidificação  da  democracia. 
Democratizar  a  gestão  escolar  requer,  fundamentalmente,  que  a 
sociedade  possa  participar  no  processo  de  formulação  e  avaliação  da 
política  de  educação  e  na  fiscalização  de  sua  execução,  através  de 
mecanismos  institucionais.  Esta  presença  da  sociedade  materializa-se 
através  da  incorporação  de  pais,  alunos,  professores  e  funcionários 
envolvidos  direta  e  indiretamente  no  processo  educativo,  e  que, 
normalmente,  estão  excluídos  das  decisões.  Ou  seja,  significa  abrir 
espaços  de  consolidação  da  democracia  através  da  participação  no 
Conselho  Escolar,  Associação  de  Pais,  Mestres  e  Funcionários,  na 
formulação do Plano de Ação Anual e na elaboração do Projeto Politico-
Pedagógico.
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FORMAS DE PLANEJAMENTO COLETIVO DO TRABALHO DISCENTE
O Planejamento incidirá sobre os aspectos pedagógicos, administrativos e 
financeiros  da  atividade  escolar,  sendo  realizado  através  de 
procedimentos internos,  definidos pela Escola e externos,  pelos órgãos 
colegiados. O planejamento interno, realizado pelo Conselho em reuniões 
especialmente  convocadas,  tem  como  objetivo  a  análise,  orientação  e 
reformulação, se necessário, dos procedimentos pedagógicos, tendo como 
meta,  o  aprimoramento  da  qualidade  do  ensino,  sustentada  por 
procedimentos  de  observação  e  registros  contínuos,  permitindo  o 
acompanhamento sistemático do processo de ensino e aprendizagem, de 
acordo  com  os  objetivos  e  metas  constantes  no  Projeto  Político 
Pedagógico.

EXECUÇÃO DO PLANO DE CAPACITAÇÃO DOCENTE
Propiciar  a  capacitação  contínua  dos  profissionais  atuante  no  Colégio. 
Neste sentido deverá ser ofertada capacitação que contemple cursos de 
atualização, aperfeiçoamento, e principalmente de formação pedagógica 
que é a necessidade maior dos profissionais da Educação Profissional. 
Para  isso  serão  realizados  grupos  de  estudos,  reuniões  pedagógicas, 
palestras, cursos de atualização e aperfeiçoamento técnico em instituições 
particulares,  capacitações  via  internet  com  participação  em  fóruns  de 
discussão,  visitas  a  locais  que  ofereçam  subsídios  para  enriquecer  o 
conhecimento dos profissionais  que atuarão nessa área.  A capacitação 
que os docentes participam com maior freqüência é a ofertada pela SEED, 
levando-se e consideração as necessidades prioritárias de cada docente.”

NOME DO CURSO: CURSO TÉCNICO EM INFORMÁTICA – SUPORTE 
E  MANUTENÇÃO  –  ÁREA  PROFISSIONAL:  INFORMÁTICA 
SUBSEQÜENTE AO ENSINO MÉDIO

ALUNOS MATRICULADOS NO INÍCIO E FINAL DO CURSO
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NOME  DO  CURSO:  CURSO  TÉCNICO  EM  INFORMÁTICA  –  ÁREA 
PROFISSIONAL: INORMÁTICA INTEGRADO AO ENSINO MÉDIO

ALUNOS MATRICULADOS NO INÍCIO E FINAL DO CURSO

6 – Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo 
n.º 01/07 do NRE de Laranjeiras do Sul, integrada por Técnicos Pedagógicos do 
NRE e da Profissional Fabiane Trento de Barros, com formação de Ciência da 
Computação, emitiu o Laudo Técnico favorável à Renovação do Credenciamento 
da Instituição para oferta de cursos de Educação Profissional Técnica de Nível 
Médio, conforme o estabelecido na Deliberação nº 09/06-CEE.

“(...)
Instalações adequadas para sala de aula:
Possui salas, arejadas e bem iluminadas

Instalações adequadas para complexo higiênico-sanitário:
Possui instalações sanitárias adequadas

Instalações adequadas para salas-ambiente/laboratórios:
sim

Instalações adequadas para portadores de necessidades especiais:
não 

Instalações específicas para uso da administração
sim
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Instalações específicas para uso de serviços técnico-pedagógicos:
sim

Instalações específicas para uso do corpo docente:
sim

Instalações  específicas  que  atendam  as  finalidades  da  Proposta 
Pedagógica (laboratório, salas diferenciadas)
sim

Instalações específicas para uso da biblioteca:
sim

O  imóvel  apresenta  condições  adequadas  de  localização,  acesso, 
segurança,  salubridade,  saneamento  e  higiene,  em total  conformidade 
com a legislação que rege a matéria:
sim

Após verificação “in loco” no Colégio Estadual Floriano Peixoto – EFM e P, 
a  comissão,  constatou  a  veracidade  das  informações  contidas  no 
Relatório de Auto-avaliação da Instituição anexa às páginas 164, 165 e 
166.

Recursos humanos;
Possui pessoal técnico-administrativo, os docentes das disciplinas da BNC 
são  licenciados  e  os  das  disciplinas  técnicas  são  habilitados  nas 
respectivas disciplinas de atuação.

Quantidade e qualidade dos recursos materiais e tecnológicos disponíveis;
Possui recursos materiais e tecnológicos de boa qualidade em quantidade 
que atendem o desenvolvimento da Proposta Pedagógica.

Formas de organização institucional, administrativa e pedagógica;
Gestão democrática e colegiada tida como o processo que rege o seu 
funcionamento,  compreendendo  tomada  de  decisão  conjunta  na 
execução, acompanhamento das questões administrativas e pedagógicas, 
envolvendo a participação de toda a comunidade escolar.

Qualidade  dos  recursos  didáticos  e  metodológicos  disponíveis, 
especialmente: material escrito e recursos postos à disposição dos alunos;
Possui  recursos  disponíveis  de  boa  qualidade  (vídeos,  laboratório  de 
informática e de física, química e biologia, data show, acervo bibliográfico), 
todos  colocados  à  disposição  dos  alunos  conforme a  necessidade,  no 
desenvolvimento do processo ensino/aprendizagem.

Formas de planejamento coletivo do trabalho discente e sua relação com 
as metodologias adotadas (conversar com o(a) coordenador(a) do curso 
e/ou representante dos professores;
O Planejamento coletivo é realizado através de procedimentos internos 
definidos pela escola, com objetivo de analisar, orientar e se necessário 
reformular os procedimentos pedagógicos.

Execução do plano de capacitação docente.
São  realizados  grupos  de  estudos,  discussão  e  troca  de  experiências, 
cursos  ofertados  pela  SEED e  instituições  particulares  capacitação  via 
internet com participação em fóruns de discussão.”
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Laudo  Técnico  para  Renovação  do  Credenciamento  da 
Instituição

“A Comissão de Verificação designada pelo Ato Administrativo nº 01/07, 
de 18/05/2007, do NRE de Laranjeiras do Sul, procedeu a verificação “in 
loco” no Colégio Estadual Floriano Peixoto – EFM e P,  do Município de 
Laranjeiras do Sul - Pr, mantido pelo Governo do Estado do Paraná, com o 
objetivo da renovação do credenciamento da instituição. 
Após análise dos documentos constantes do processo, do Plano de Curso, 
da  verificação  “in  loco”  (condição  dos  recursos  físicos,  materiais  e 
humanos),  constatamos  a  veracidade  das  declarações  e  as  condições 
necessárias em atendimento à Deliberação nº 09/06-CEE.
Isto posto, somos de Parecer Favorável à renovação do credenciamento, 
e encaminhamos o processo à SEED para as devidas providências.”

Consta à folha 44 do presente processo, Notificação do Corpo 
de Bombeiros que vistoriou  as instalações do estabelecimento e levantou as 
irregularidades orientando quanto às providências a serem tomadas. À folha 243 
consta justificativa da Direção,  do  solicitado em 13 de dezembro conforme o 
Protocolo nº 9.241.161-3, para a viabilização do Projeto de Prevenção Contra 
Incêndio, encaminhado à Fundepar.

Em 04 de dezembro de 2007, o processo foi convertido em 
diligência, para complementar informações e retornou em 24 de março de 2008 
através do Ofício n.º 598/08-GS/SEED.

II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto e o Parecer n.º 2088/07-CEF/SEED, 
somos pela Renovação do Credenciamento do Colégio Estadual Floriano Peixoto 
– Ensino Fundamental, Médio e Profissional do Município de Laranjeiras do Sul, 
mantido pelo Governo do Estado do Paraná, para oferta de Cursos de Educação 
Profissional Técnica de Nível Médio, a partir do ano letivo de 2007, pelo prazo de 
cinco  anos,  conforme  o  estabelecido  no  parágrafo  único  do  Art.  34,  da 
Deliberação n.º 09/06-CEE.

Determina-se à mantenedora que no prazo de 180 (cento e 
oitenta)  dias  informe  a  este  CEE,  as  providências  adotadas  referentes  às 
ressalvas apontadas no presente Parecer, inclusive a adequação das instalações 
para portadores de necessidades especiais.
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Encaminhe-se  o  presente  processo  ao  Estabelecimento  de 
Ensino, ao qual caberá a responsabilidade da guarda do mesmo, para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

CONCLUSÃO DA CÂMARA
A Câmara de Planejamento aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                             Curitiba, 05 de maio de 2008.

DECISÃO DO PLENÁRIO
O Plenário  do  Conselho  Estadual  de  Educação  aprovou,  por  unanimidade,  a 
Conclusão da Câmara.
Sala Pe. José de Anchieta, em 07 de maio de 2008.
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